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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023  

REGISTRO DE PREÇOS  

 
 

Licitação exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/14.  

 

Município de São José dos Ausentes/RS 
Secretaria Municipal de Assistência Social  
Edital de Pregão Presencial nº 30/2023 
Tipo de julgamento: menor preço por lote 
 

 
Edital de Pregão Presencial visando o re-
gistro de preços para eventual aquisição de 
artigos e enfeites natalinos, brinquedos, e 
doces, destinados as festividades de natal 
no Município de São José dos Ausen-
tes/RS. 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES, no uso de suas atri-

buições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 10:00 horas, do dia 17 

do mês de novembro do ano de 2023, na Secretaria Municipal de Administração e Desporto, 

Sala de Licitações, localizada na Rua Professor Eduardo Inácio Pereira, nº 442, se reunirão o 

pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 133 de 06 de junho de 2023, com 

a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando o registro de pre-

ços para eventual aquisição de artigos e enfeites natalinos, brinquedos, e doces, destinados 

as festividades de natal no Município de São José dos Ausentes/RS, nas condições e espe-

cificações fixadas neste Edital e seus Anexos, processando-se essa licitação nos termos da 

Lei Federal n.º 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei 

Complementar nº 147/2014, e dos Decretos Municipais nº 1398/2007, e  nº 1657 de 10 de 

março de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993. 

A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 

123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 
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1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para eventual aquisição de 

artigos e enfeites natalinos, brinquedos, e doces, destinados as festividades de natal no Mu-

nicípio de São José dos Ausentes/RS, nas condições e especificações fixadas neste Edital e 

no Anexo I. 

1.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a administração 

pela aquisição total. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoas legalmente autorizadas a atuarem no 

ramo pertinente ao objeto desta licitação e que apresentarem a documentação solicitada no 

local, dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 

2.2. Como condição para a participação neste certame, a licitante deverá apresentar, fora dos 

envelopes de habilitação e propostas, no momento do credenciamento: 

         a) declaração firmada por seu representante, sob as penas da Lei, de que é be-

neficiária da Lei Complementar nº 123/2006; e 

   b) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

2.3. Se a licitante não apresentar as declarações escritas, previstas no item 2.2, seu Repre-

sentante poderá fazê-las, de próprio punho, no momento do credenciamento. 

2.4. Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do cre-

denciamento, deverá encaminhar as declarações exigidas no item 2.2 deste edital fora dos 

envelopes de habilitação e de propostas. 

2.5.  Não apresentadas as declarações, a licitante será impedida de participar da licitação. 

2.6. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto nos itens 2.1 a 2.4 

e no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habili-

tação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 

como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 
EDITAL DE PREGÃO Nº 30/2023 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
----------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 
EDITAL DE PREGÃO Nº 30/2023 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, 

por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 

devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento lici-

tatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento 

de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apre-

sentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou as-

semelhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regis-

trado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercí-

cio, no caso de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 

  

 b) se representada por procurador, deverá apresentar, ainda: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outor-

gante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código 

Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 

lance(s) em licitação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prá-

tica de todos os demais atos inerentes ao certame.  
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3.3.1. Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado 

do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

3.3.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 

a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida 

o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas aptas a participar do certame, 

que comprovarem, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame. 

3.5. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obriga-

tório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.6. As cooperativas que tenham auferido, no ano anterior, receita bruta até o limite de 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 

42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que também apresen-

tem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração de que se enquadram 

no limite de receita referido acima. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes 

e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá 

os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 

aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser 

apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e 

assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) descrição completa do produto ofertado, marca, referências e demais dados 

técnicos; 

 c) preço unitário líquido e total, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obriga-

ções trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 
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operação ou, ainda, despesas com a entrega na sede do município e quaisquer outras des-

pesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que correrão por conta da 

licitante vencedora; 

d) deverá ser cotado o valor unitário para todos os itens que compõe o respectivo 

lote. 

5.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 

máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, tam-

bém em eventual contratação. 

Importante:  

5.3. O licitante deverá baixar o aplicativo para cotação de preços no endereço http://www.sa-

ojosedosausentes.rs.gov.br/publicacao-legal/licitacoes/ arquivo “Auto Cotação”.  

5.4. O licitante, após instalação do aplicativo Auto Cotação, deverá preencher seus dados 

cadastrais e posteriormente baixar o arquivo disponível para cotação dos itens deste certame 

disponível no mesmo endereço eletrônico de obtenção deste edital ou solicitar o arquivo atra-

vés do e-mail: contabilidade@saojosedosausentes.rs.gov.br ou pelo telefone: (54) 3698-5400 

- Setor de Licitações. 

5.5. Após o preenchimento dos itens do processo cujo licitante terá interesse em participar, o 

arquivo de cotação deverá ser salvo em mídia digital “CD” ou “Pen-Drive”, o qual será devol-

vido após o certame, e anexado ao Envelope A – Proposta de Preços, juntamente com a 

proposta impressa, devendo manter o nome do arquivo em extensão “.cot”. (Exemplo: 

AC_LICITACAO_MODALIDADE_Nº_2023.cot).  

OBSERVAÇÃO: Caso haja dúvidas quanto à instalação e utilização do aplicativo “Auto Cota-

ção”, os licitantes deverão entrar em contato com o Setor de Licitações do Município de São 

José dos Ausentes/RS pelo telefone (54) 3698-5400, ou pelo e-mail: contabilidade@saojose-

dosausentes.rs.gov.br. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 

de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 

proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

http://www.saojosedosausentes.rs.gov.br/publicacao-legal/licitacoes/
http://www.saojosedosausentes.rs.gov.br/publicacao-legal/licitacoes/
mailto:contabilidade@saojosedosausentes.rs.gov.br
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6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e suces-

sivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada com 

maior valor dentre as classificadas, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01 (um) minuto para apresentar nova pro-

posta. 

6.6.  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento).  

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desis-

tente às penalidades constantes no item 14 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 

na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apre-

sentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será con-

siderado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a pro-

posta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pre-

goeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, compa-

rando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a res-

peito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço por lote, desde que a proposta 

tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com 

o preço de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
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 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 

aos requisitos do item 5; 

 b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços mani-

festamente inexequíveis. 

6.13.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresenta-

das, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os re-

cursos interpostos. 

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quais-

quer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licita-

ções deste Município, conforme subitem 15.1 deste edital. 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão presencial, a licitante deverá apresentar, dentro do 

ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

 

7.1.1. DECLARAÇÕES  

 a) declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 

 b) declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 



Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes 
Rua Professor Eduardo Inácio Pereira – 442 CEP: 95.280-000 Rio Grande do Sul (54) 3698-5400 

 

  

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Observação: Os documentos de habilitação jurídica exigidos e apresentados no momento do 

credenciamento serão dispensados de nova apresentação. 

 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

  b) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB, quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procura-

doria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e regularidade junto a Previdência Social do Brasil 

(Certidão Conjunta Negativa / Certidão de Regularidade Fiscal RFB/PGFN); 

                  c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

                  d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

                  e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data do cer-

tame. 

 

7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 

pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o 

objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para ca-

dastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emi-

tente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 
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7.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao 

subitem 2.2, “a”, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como 

vencedora do certame. 

7.3.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.3.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo 

o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os 

licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da 

habilitação. 

7.3.3. O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem al-

guma restrição. 

7.3.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabi-

litação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penali-

dades previstas neste edital. 

7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após 

aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante 

e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação 

e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com 

a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vence-

dora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de 

interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, 

importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 
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9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção 

de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de 

recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se 

sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da 

recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pú-

blica do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 

subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade 

daquele que houver dado causa à demora. 

 

10. DOS PRAZOS: 

10.1. Esgotados todos os prazos recursais e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente homologará o procedimento e, no prazo de 05 (cinco) dias, convo-

cará os participantes classificados para assinar a ata de registro de preços, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

10.3. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após a soli-

citação da Administração Municipal. 

10.4. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura da respectiva Ata. 

 

11. DO RECEBIMENTO: 

11.1. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e com a respectiva Autorização de Fornecimento, na Avenida Aldir Ro-

varis, nº 646, Centro, sem custos adicionais, livre de tributos ou quaisquer outras despesas. 
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11.2. Verificada a desconformidade de algum produto, a licitante vencedora deverá promover 

as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades 

previstas neste edital. 

11.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

12. DAS CONTRATAÇÕES 

12.1. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 

celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 

nos respectivos anexos e na própria Ata. 

12.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a le-

gislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições. 

12.3. Quando da necessidade da contratação, a Administração convocará o fornecedor indi-

cado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente. 

12.4. Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do 

bem deverá providenciar e encaminhar à Administração Municipal, no prazo de 03 (três) dias 

úteis a partir da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguri-

dade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas 

de tributos e contribuições federais, estaduais, municipais e a de débitos trabalhistas sob pena 

de a contração não se concretizar. 

12.5. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 

estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 

mesmas. 

12.6. O fornecedor, do objeto desta licitação, deverá no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

data da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou 

retirar instrumento equivalente. 

 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado contra empenho em até 15 (quinze) dias, após a entrega, 

e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e, ainda, após a autorização da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, correndo a despesa do seguinte item orçamentário: 

 

10.001 – Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social 

2.083 – Manutenção da Secretaria da Assistência Social 
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527 – 33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 

1.500.0000.0000 – Recursos não vinculados de impostos 

 

13.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de 

se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

 

14. DAS PENALIDADES: 

14.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame 

e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre 

o valor estimado da contratação; 

 d) executar o contrato/ata de registro de preços com irregularidades, passíveis de 

correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar o contrato/ata de registro de preços com atraso injustificado, até o 

limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa 

diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato ou valor da autorização de fornecimento; 

 f) inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços: suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 

correspondente ao montante não adimplido do contrato ou valor da autorização de forneci-

mento; 

 g) inexecução total do contrato/ata de registro de preços: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado do contrato ou valor da autorização de fornecimento; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: decla-

ração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Ad-

ministração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato 

ou valor da autorização de fornecimento. 
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14.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

14.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 

de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de São José dos 

Ausentes/RS, setor de Licitações, sito na Rua Professor Eduardo Inácio Pereira, nº 442, ou 

pelo telefone (54) 3698-5400, no horário compreendido entre as 08:00 às 12:00 horas e 13:30 

às 17:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data mar-

cada para recebimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pre-

gão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licitações. 

15.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, auto-

maticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documen-

tação o seu endereço, e-mail e os números de telefone. 

15.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apre-

sentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por ser-

vidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

15.6. As cópias extraídas da internet serão tidas como originais após terem a autenticidade 

de seus dados e certificação digital conferido pela Administração. 

15.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor 

inicial contratado. 

15.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decor-

rente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 

da Lei Federal nº 8.666-93). 
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15.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

15.11. Integram este Edital: 

ANEXO I – Termo de referência; 

ANEXO II – Minuta da ata de registro de preços; 

ANEXO III – Modelo de credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo de declaração de cumprimento e requisitos de habilitação; 

ANEXO V – Modelo de declaração – Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VI – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art.7º da 

CF; 

ANEXO VII – Modelo de declaração que não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa. 

São José dos Ausentes/RS, 31 de outubro de 2023. 

 

 
 

Ernesto Valim Boeira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado por 
esta Assessoria Jurídica. Em _____-_____-________ 

 
____________________ 
Assessor(a) Jurídico(a) 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2023 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para a Admi-

nistração, visando o registro de preços para eventual aquisição de artigos e enfeites natalinos, 

brinquedos, e doces, destinados as festividades de natal no Município de São José dos Au-

sentes/RS. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a presente licitação através da intenção de valorizar o espírito natalino no 

Município, por meio de iluminação e decoração de avenidas, espaços públicos e praças, e 

ambientação do espaço urbano para que as famílias possam contemplar a tradicional deco-

ração e iluminação natalina. A finalidade é incentivar o turismo e o comércio local, a fim de 

fomentar o clima de natal juntamente com a comunidade, criando um clima acolhedor no pe-

ríodo do evento. Além disso, a festa de natal é um evento esperado e desejado pelas crianças 

e adultos, com doação de doces e brinquedos. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS CONJUNTOS: 

3.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição dos seguintes itens: 

LOTE 01 – ARTIGOS E ENFEITES NATALINOS 

Item Qtd. Unid. Descrição 
Valor Unitá-
rio de Refe-
rência R$ 

Valor Total 
de Referência 

R$ 

01 400 Un. 

Festão natal aramado, grosso 270cm, 300 
galhos. Com um diâmetro de 20cm - 
material do festão é plástico sintético, o que 
garante a durabilidade e resistência, 
estrutura flexível, tornando-o ideal para 
decorar qualquer espaço permitindo-lhe 
moldá-lo à sua vontade. 

69,00 27.600,00 

02 60 Un. 
Guirlanda de natal verde, dimensões do 
produto: altura 60cm, largura 60cm, com 
220 galhos. 

59,00 3.540,00 

03 250 Un. 

Buquê bico papagaio flor de natal, 50cm 
poinsétias aveludada com flores vermelhas 
e bordas douradas, artificiais/permanentes, 
com folhas verdes, cada galho possui 05 
flores, tamanho das flores 21cm, altura do 
galho 50cm. O material é composto por 
tecido de seda sintética aveludada plástico 
e arame. 

39,00 9.750,00 

04 250 Un. Buquê bico papagaio flor de natal, 39,00 9.750,00 
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poinsétias aveludadas com flores douradas 
artificiais/permamentes, com folhas verdes, 
cada galho possui 05 flores, tamanho  
das flores 21cm, altura do galho 50cm. O 
material é composto por tecido seda  
sintético aveludada, plástico e arame. 

05 150 Un. 

Fita aramada vermelha aveludada dourada 
snow gold luxo, a fita aramada 9,14m, 
produto de alta qualidade, tecido aveludado, 
aço e glitter, medida aproximada de 9,14m 
de comprimento X 6,5cm de largura. 

59,00 8.850,00 

06 50 Kit 
Kit com 12 bolinhas de natal, cor vermelha, 
tamanho 7cm. 

15,00 750,00 

07 50 Kit. 
Kit com 12 bolinhas de natal, cor dourada, 
tamanho 7cm. 

15,00 750,00 

08 20 Un. 

Cortina 300 leds - luzes natal decoração, luz 
fixa, material de led, cor do fio branca, 
voltagem 220v, cor branco frio, dimensões 
aproximadas: 3m de comprimento, tamanho 
aproximada de queda dos fios 2m, tamanho 
aproximado do espaço entre os fios 15cm, 
conector incluso, saída fêmea no fim da 
cascata para emendar uma na outra. 

119,99 2.399,80 

09 150 Un. 

Pisca pisca de natal com 1000 lâmpadas 
led, cordão de 100m, plug macho e fêmea 
pode conectar um ao outro, voltagem 220V, 
cordão verde, uso interno e externo. 

39,00 5.850,00 

10 02 Un. 

Refletor projetor de natal - a prova de água 
desenhos natalinos 3D, modelo laser 
projetado, material de plástico, na cor preta, 
fonte de alimentação AC imput C110V-
240V/50-60Hz, Output5.OV/1.5ª, a 
temperatura de trabalho  desta unidade é de 
15 a 30ºC, contém um projetor holográfico, 
1 suporte para fixação, 1 fonte de 
alimentação AC, 1 manual de instrução, 1 
Cards. 

179,00 358,00 

11 50 Un. 
Pendente azevinho galho comprido - enfeite 
pendurar natal ramo, medida 150cm, cipó, 
corda, cordão, fisgo. 

39,00 1.950,00 

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO LOTE  71.547,80 

 

LOTE 02 - BRINQUEDOS 

Item Qtd. Unid. Descrição 
Valor Unitá-
rio de Refe-
rência R$ 

Valor Total 
de Referência 

R$ 

01 600 Un. 

Boneca sereira, tamanho aproximado: 29cm 
altura x 7 cm de largura, em caixa litografia 
38x10cm. Produto certificado pelo 
INMETRO. 

37,00 22.200,00 

02 500 Un. 

Carro, confeccionado em plástico injetado, 
colorido, atóxico. Modelo trator fazendinha. 
Com medidas não inferior a 15x8cm 
produto. Produto certificado pelo INMETRO. 

29,00 14.500,00 

03 200 Un. 
Cubo baby educativo, brinquedo em 
polipropileno, 10c x 10l x 10cm, cor multicor. 

29,00 5.800,00 
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Produto certificado pelo INMETRO. 

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO LOTE 42.500,00 

 

LOTE 03 - DOCES 

Item Qtd. Unid. Descrição 
Valor Unitá-
rio de Refe-
rência R$ 

Valor Total 
de Referência 

R$ 

01 100 Pc. 
Pirulitos sortidos mastigáveis, pacote peso 
líquido de 600g. 9,99 999,00 

02 100 Pc. 
Bala de goma mastigável de frutas sortidas, 
pacote peso líquido de 1kg. 

19,90 1.990,00 

03 100 Pc. 
Pacote de bala mastigável sortidas, pacote 
peso líquido de 600g. 

9,99 999,00 

04 100 Pc. 
Bombom sortido, de boa qualidade, peso 
líquido de 1kg. 

58,00 5.800,00 

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO LOTE 9.788,00 

 

3.2. As quantidades constantes no item 3.1 são estimativas, não se obrigando a administração 

pela aquisição total. 

 

4. ENTREGA: PRAZOS E CONDIÇÕES 

4.1. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após a solici-

tação da Administração Municipal. 

4.2. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e com a respectiva Autorização de Fornecimento, na Avenida Aldir Rovaris, 

nº 646, Centro, sem custos adicionais, livre de tributos ou quaisquer outras despesas. 

4.3. Verificada a desconformidade de algum produto, a licitante vencedora deverá promover 

as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades 

previstas neste edital. 

4.4 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

4. PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento será efetuado contra empenho em até 15 (quinze) dias, após a entrega, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e, ainda, após a autorização da Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Social 

 

São José dos Ausentes/RS, 31 de agosto de 2023. 

 

 

Ernesto Valim Boeira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 

PREGÃO PRESENCIAL 30/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  ___/___ 

 

 Aos ___ dias do mês de ___ de ___, nas dependências da Prefeitura Municipal de São 

José dos Ausentes, situada na Rua Professor Eduardo Inácio Pereira, nº 442, nos termos do 

art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 30/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, por deli-

beração da Comissão de Licitação, resolve REGISTRAR O PREÇO da empresa com preço 

mais vantajoso, por lote, observadas as condições do Edital que rege o Pregão Presencial 

30/2023, e aquelas enunciadas abaixo. 

 Lote 01: (nome da empresa), com sede na __________, representada nesse ato, por 

seu representante legal,  Sr. _________, portador da cédula de identidade RG nº _________ 

e CPF nº ________; 

 

1 – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preço de artigos e 

enfeites natalinos, brinquedos, e doces, destinados as festividades de natal no Município de 

São José dos Ausentes/RS, conforme especificações do Anexo I do Edital de PREGÃO PRE-

SENCIAL Nº 30/2023, que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 

 

2 – VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.666/93, e do Decreto Municipal nº 1657 de 10 de 

março de 2010, esse Município não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 

dessa Ata, durante o seu período de vigência, os itens cujos preços nela estejam registrados, 

podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência 

de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 
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3 – CONTRATO 

 Para consecução dos fornecimentos dos itens registrados nessa Ata será celebrado 

contrato específico com a empresa se assim julgar necessário à Administração Municipal. 

Serão realizadas as solicitações de fornecimento oriundas de Autorizações de Fornecimentos 

(ou instrumento equivalente) conforme disposto nos subitens 5.1 a 5.5. 

 

4 – PREÇOS 

 Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços 

constam do “Demonstrativo de Propostas Vencedoras”, em anexo a essa Ata. 

 

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. Os itens objeto da licitação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após a 

solicitação da Administração Municipal. 

 5.2. As solicitações de fornecimento de entrega serão feitas mediante Autorização de 

fornecimento ou instrumento equivalente, e deverão ser feitas na Avenida Aldir Rovaris, nº 

646, Centro, sem custos adicionais, livre de tributos ou quaisquer outras despesas. 

 5.3. Os fornecimentos deverão ser efetuados nos dias úteis, até às 17:00 horas. 

 5.4. Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao forneci-

mento dos produtos desde que obedecidas as condições do edital de Pregão Presencial 

30/2023 que precedeu a formalização dessa Ata. 

5.5. O produto cuja apresentação não estiver com as especificações solicitadas neste 

Edital, não será recebido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, e a empresa terá 

um prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da data da entrega para repô-lo. Caso, o mesmo 

não aconteça a empresa passará por uma comissão de reavaliação que determinará a sua 

permanência ou não nos processos licitatórios. 

 

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 6.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

 a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro 

de Preços; 

 b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justi-

ficativa aceitável; 

 c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar 

superior ao praticado no mercado; 
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 d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar im-

possibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, 

decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

 6.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas 

alíneas “a)” a “d)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, 

com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

 6.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado. 

 

7 – DAS PENALIDADES 

  7.1. Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em 

até 10 (dez) dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 

equivalente) emitida pelo Município, sob pena de: 

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 10 (dez) dias, após 

o qual será considerado inexecução contratual;  

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Adminis-

tração pelo prazo de 03 (três) anos; 

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Adminis-

tração pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

7.2. As multas das alíneas “a” e “c” serão calculadas sobre o valor total do contrato, e 

caso não tenha sido formalizado, sobre o valor da nota de empenho. 

7.3. A multa da alínea “b” será calculada sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato, e caso não tenha sido formalizado, sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido da nota de empenho. 

 

8 – FISCALIZAÇÃO 

 8.1. Cabe a Secretaria Municipal de Assistência Social de São José dos Ausentes/RS 

proceder à fiscalização rotineira dos produtos recebidos, quanto à quantidade, ao atendimento 

de todas as especificações e horários de entrega. 
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 8.2. Os fiscais estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, os pro-

dutos que não satisfaçam as especificações estabelecidas ou que estejam sendo entregues 

fora do horário preestabelecido. 

8.3. As irregularidades constatadas pelos fiscais deverão ser comunicadas ao forne-

cedor, e o mesmo terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias para tomar as providências ne-

cessárias para corrigi-las. Caso, o mesmo não aconteça à empresa passará por uma comis-

são de reavaliação que determinará a sua permanência ou não nos processos licitatórios. 

 

9 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 

da Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes 

das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver 

sendo executado o objeto do contrato: 

 a) greve geral; 

 b) calamidade pública; 

 c) interrupção dos meios de transporte; 

 d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

 e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

 9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela con-

tratada. 

 9.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, 

o fato deverá ser comunicado ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de São José dos 

Ausentes/RS, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da 

ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de en-

quadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

10 – FORO 

 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 

fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus/RS 

 

 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposi-

ções estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 

____________________, representante do Poder Executivo Municipal e pelo(s) Sr.(s) 

___________, CPF nº  _________, Carteira de Identidade _________, representando a(s) 
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EMPRESA(S) REGISTRADA(S), tendo como testemunhas o ______________ e o 

____________, a todo o ato presentes. 

 

 Município de São José dos Ausentes, ________ de ________ de 2023. 

 

 

____________________________                                 __________________________ 

Representante do Poder Executivo                         Representante da Empresa 

               Municipal 

 

 

____________________________                     ________________________________ 

                   Testemunha                                            Testemunha 
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ANEXO III  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)__________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ________________  e CPF sob nº _____________, 
a participar da Licitação instaurada pelos órgãos do Município de São José dos Ausentes/RS, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outor-
gando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, inscrita sob o CNPJ nº___________________ bem como 
formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao cer-
tame.  

 
..............................., .......... de ........... de 2023. 

 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

Carimbo da CNPJ 
 

 
 
 

ANEXO IV  
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
A empresa___________________________________________________________ 
(inscrita no CNPJ n° _______________, por intermédio de seu representante legal o (a) Se-
nhor ____________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade 
n°_____________________ e do CPF n° ____________________, para cumprimento do pre-
visto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU 
de 18 de julho de 2002, e para fins do Pregão Presencial nº 30/2023, da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES-RS, DECLARA expressamente que cumpre ple-
namente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão em epígrafe. 
 
 

..............................., .......... de ........... de 2023. 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

Carimbo da CNPJ 
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ANEXO V  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP  
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.   

 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESEN-
CIAL, que a Empresa __________________________________, inscrita sob o 
CNPJ____________________________________ é Microempresa ou Empresa de Pe-
queno Porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
 
 

..............................., .......... de ........... de 2023. 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

Carimbo da CNPJ 
 

 
 
 
 
 

ANEXO VI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO DECRETO FEDERAL Nº 4.358/2002 
(Atendimento ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal) 

 
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

............................................, ____ de ______ de 2023. 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

Carimbo da CNPJ 
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ANEXO VII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
NOS QUADROS DA EMPRESA 

 
A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº (inserir 
número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA sob as penas da Lei e para 
fins da Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 30/2023 que, não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de eco-
nomia mista do órgão celebrante.  

 
 

..............................., .......... de ........... de 2023. 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

Carimbo da CNPJ 
 
 

 

 


